
ESTADO DA BAHlA

cÂunRn MUNtctpAL DE ALAGoTNHAS

A Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da

que lhe são conferidas por Lei,

ndoBahia, usa

A:

de suas atribuições

DECRET

Art. 1e - O Art. 6s da Lei2.38t/17, passa a ter a seguinte'redaç

"Art.6e - Sero cobrodo pelo uso dos vogos de estocionomento rotativo
zoNA AZUL, correspondente ao valor dos 02 (duos) primeiros horqs: RS 2,50
poro automoveis e RS 0,80 centovos pora motocicletos, motonetas e

ciclomotores. Este volor seró reojustodo onuolmente, obedecendo oo índice
Nacionol de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA".

§ 1e. O valor cobrado nas 02 (duas) primeiras horas de uso do estacionamento
rotativo zona Azul poderá ser pago de forma fracionada; em 30, 60 e 120
minutos proporcionalmente ao valor da tarifa.

§ 2e. Sem prejuízo do disposto no coput deste artigo, o contrato de concessão
deverá prever os mecanismos de revisão das tarifas, a fim de manter-se o
eq u ilíbrio econômico-financeiro.

Art.2e - o Art. 1l-e da Lei2.381/1-7, passa a ter a seguinte redação:

"Art. L1-e'Poro o operoçõo do sistemo serõo colocados duos modolidqdes
de pogomento à disposiçõo do usuorio " .

ll - TARIFA POS-PAGA, sendo aquela adimplida após o recebimento do Al
(Aviso de irregularidade), sendo o valor diário máximo da tarifa limitada a 08
(oito) vezes os valores de que trata o Art. 6s dessa Lei.

PROJETO DE LEI Ng. 039 ILg,

"Altera e dá nova redação ao artigo 6e, ao inciso

ll do Art. 1Ls e ao § 1q do Art. 12p da Lei

2.381,117 e dá outras providências".
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Art. 3s - O Art. 12s da Lei2.38t/17, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 1-2e - A cobronço do estocionomento ocorreró com o porodo dos veículos

nos vogos disponíveis pora a ZONA AZUL, independentemente da presença do

condutor no interior do veículo " .

§ 1e. Será conferido um prazo de tolerância de 24 (vinte e quatro) horas para

que o condutor possa regularizar o pagamento do preço público.

Art. 4e - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5s - Revogam-se as dlsposições em contrário.

abril de 7019.

ncisco Thor de Ninha
Vereador autor.
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N9 O39IL9.

A presente propositura visa tornar o sistema de estacionamento rotativo ZONA
AZUL mais justo em nosso município, garantindo que os usuários deste serviço
possa pagar pelo que, de fato, utilizou durante o tempo em que permaneceu na
vaga destinada a esse fim, em conformidade com o definido na Lei 2.391/17.

A proposta ainda visa, cada vez mais, aquecer o comércio local, proporcionando
um tempo maior e com pagamento mais justo durante a permanência do
consumidor nas lojas do comércio, já que isso permitirá que o mesmo programe
melhor as suas compras e compromissos, durante esse período.

A propositura vem, ainda, buscar melhorar o sistema em questão no
atendimento ao usuário, tambem buscamos alinhar a Lei 2.381/17 ao Decreto
do executivo municipal regulamentando a mesma.

Ante o exposto, considerando que nosso compromisso é de democratizar os
espaços públicos e promover o desenvolvimento de nossa cidade, conto com o
apoio dos colegas Edis desta Casa Legislativa para aprovação da presente
propositu ra.

s,em2 agosto de 2019.

de Nin
Vereador autor.

a das Sess


